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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO DE 1991 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRES IDEN'l'E DO SUPREf.10 
'l'Hl.BUNAL FEDEHAL, USANDO DA ATIUBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O /\HTlGO 36, DO 
REGULAMEN'l'O DA SECRE'l'ARI/\, 

fi E SOL V E nomear , nos termos do artigo 9º, 
item II, da Lei n2 8.112, de 11 de dezem6ro de 1990, combinado com o ar 
tigo 47, do Regulamento da Secretaria, o Bacharel GALBA litElllEGAl..F., para 
exercer o cargo em comissio de Assessor de Ministro, Cbdigo S'l'F-DAS-102. 
5, vago em decorrincia da exoneraçio de Yordan Cirilo. 
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Brasília, 13 de setembro de 1991. · 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AÇÃO OR!GINÃRIA (EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO) NO 00000483/320 

Origem 
Relator 

MATO GROSSO 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

Excepientes: Luiz Gonzaga Nogueira Barbosa e outro (Advs.: 
Clécio Ribeiro e outros)~ Excepto: Juiz de Direito da Comarca de 
Nobres. 

DESPACHO: - Desentranhe-se a carta de ordem a fls. 266 e 
seguintes, para sua devolução ao Juízo de Direito da Vara Cível da 
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Comarca de Nobres (MT), com ofício em que se esclareça que essa 
restituição se dá para que ela seja cumprida corretamente, uma vez 
que, por equivoco, não foram intimadas as testemunhas a que diz 
respeito a referida Carta de Ordem e que são as que foram arroladas 
pelo excepto Dr. Sinval Pereira dos Santos (os Srs. Marcos Antônio de 
Melo Chaves, Orlando Custódio Maciel, Ariano da Silva e Euler Maciel 
de Menezes) • 

Brasília, 05 de setembro de 1991. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

AR 1.338-7-DF 
Autor: Levi Strauss e Co. (Advs.: Carlos Heprique de 

C. Fróes e outros). Réu: Inbrajeans Indústria Brasileira de 
Jeans Ltda. 

DESPACHO: 

1. A folha 196 consignei 
expedida, porquanto a Ré não 
indicado na inicial. Instei 
localização. A petição de folha 
Autora vem diligenciando para 
acionada. 

a devolução da carta de ordem 
foi encontrada no endereço 

a Autora a informar a nova 
199 contém a noticia de que a 
encontrar o novo endereço da 

2. 

3. 

Aguarde-se a providência cabível. 

Publique-se. 

Brasília, 5 de setembro de 1991. 

Ministro MARCO AU~LIO 
Relator 

AÇÃO RESCISÕRIA NO 00013417/030 

Origem 
Relator 
Autor 

Réu 

DISTRITO FEDERAL 
MINISTRO PAULO BROSSARD 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS VENDEDORES DE JORNAIS E 
REVISTAS E EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE 
JORNAIS E REVISTAS (Adv.: Marta Maria Monaco Meireles) 
BLOCH EDITORES S/A E OUTRO E FERNANDO CHINAGLIA 
DISTRIBUIDORA S/A E OUTROS 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de ação rescisória, deduzida com fundamento no 

art. 485, v, e 486 do CPC. que objetiva. desconstituir acórdão 
proferido por esta Egrégia Corte em agravo regimental interposto de 
despacho que negou seguimento ao Agravo de Instrumento no 
134.718-0-DF. Eis a ementa: . 

" Agravo Regimental 
- Falta de prequestionamento da questão constitucional 
relativa. a direito adquirido (Súmulas 282 e 356). 
- Ocorrência de prestação jurisdicional por parte do TST, · 
que se deu por competente e teve por extinto o processo 
sem julgamento de mérito. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasilia/ ÚF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 DIMN BR 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSE EDMAR GOMES ·- MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas, ininterruptamente. Qualquer reclamação tem de ser encaminhada 
por escrito à Divisão de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cr$ 14.208,00 
Cr$ 16.434,00 

Seção II 

Cr$ 3.278,00 
Cr$ 8.118,00 

CrS 13.114,00 
Crs 29.766,00 

Seção II 

CrS 20. 765,00 
Cr$ 16.434,00 PORTE: 

Informações: Seção de. Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM 
Telefone: (061) 321-5566 Ramais : 305/ 309/ 339/ 314/ 317/328/325/ 308 
Horário: 8:00 às 12:00h e 13:00 às l 7:00h. · 

- Saber se, no caso, ficou, ou não, provada a relaç~o de 
emprego é questão que envolve reexame de prova, nao se 
prestando para isso o recurso extraordinário (súmula 
279). 
Agravo regimental que se nega provimento." 

Os fundamentos do pedido não são suficientementes c~aros, 
mas se pode depreender da inicial que a requerente.volta-se contra a 
decisão do TST que, ao declarar exti~to o processo, não julgou ·o 
mérito da demanda. 

2. A petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos 
arts.282 e 283 do CPC. e nem se fez acompanhar da guia do depósito, 
exigido pelo .. art. 488, Ir, da mesmo estatuto processual. 

Se nãd~bastasse, reiterada é a jurisprudência que não cabe 
ação rescisória, ! pe~ante o STF, de acórdão que mantém despacho não 
admitindo apelo·lextraordinãrio, porque não se trata de decisão de 
mérito a que se refere o "caput" do art. 485 do CPC. 

3. Ante o expos~~, i"~defiro a i.<icial. 
Intime-se. . r 
Brasília, 9 de setembro de 1~91. 

Ministro PAULQ BROSSARD 
Relator 

ACAO RESCISOR!A 
AR NR. 1342-5/030 - DF 
DISTRJQUJur 03/oq;qi RELATnR MIN. NERI DA SILVflRA 

AUTOR 
ADV. 
REU 

ALOO ~DRLLE JUNIOR 
NILZA "IOR~l'I 

VIACAry AEREA SAO PAULíl S/A-VASP 

DESPACHO: 
Cite-se a ré, mediante carta de ordem. 

Brasília, 11 de setembro de 1991. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Relator 

Em conseqüência fica o requerente intimado a providenciar 
a extração da Cartá de Ordem. 

pqJCAD 
PET NR. 502-3/170 - OF 
O!STR!BUIOO 06/08/ql RFLATílR MJN. NERI DA S!LVf!RA 

ROTE 
AOV. 
RODO 

SERGIO NAYA 
PEDPO GOilDILt1n 
AGUSTINHO VALENTE 

DESPACHO: 
Ciência ao requerente dos termos do telegrama, de fls. 68. 

Brasília, 5 de setembro de 1991. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Relàtor 

SE 4. 514-1 - Rep~blic~ Federal da Alemanha 
Reqte.: Olga Konig ou Olga Charnoski ( Advs. : 

Lucio Marques e outros). Reqdo.: Dietmar Helmut Konig. 

DECI SAO: - Atenda a rquerente. em 60 C sessenta) 
diligéncia requerida pelo Ministério Público federal ás 
C art. 219. parágrafo único do RISTF> . 

I n L. . 
Brasflia,. 10 de se~prl)ro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

SE 4,517-6 - República Federal da Alemanha 

Mareio 

dias. a 
fls. 20 

Req,t:e.: Lindinalva Lopes Bombinho ou Lindinalva Bombinho 
Pohl (Advs.: Regina Pelosi Silva~ outro). Reqdo.: Hans Jurgen Rai 
ner Pohl. -

DECISÃO - Concedo a prorrogação requerida de ·fls. 33. 
Int. 
Brasília, 06 de setembro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

SE 4. 527-3 - República Federal da Alemanha 
Reqte.: joachim Klaus Peter Maak CAdv.: Bicardo Hene Del 

Planta Maccoril. Reqda. : Dagmar Klara Hildegard Maak. · 

' DECISAú: - Atenda o requerente. em 60 (sessenta> dias. a 
diligéncia requerida pelo Minist~rio Público federal ás fls . 32 
Cart. 219. parágrafo único d o RlSTFl. 

I nt. . 
Brc.si"lia, 10 de set~);;:.'.'.o de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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e independincia de Juiz, bem como a determinação de que sejam publi-
cadas as in f ormações ao Exm2 Sr. Juiz Relator, na forma prevista no 
inciso V, do Artigo 52 , da Constituição Federal. 

O Requerido apresentou as . informações solicitadas, conforme 
s e c onstata do Ofíc io n 2 00 1/9 1, acostado às fls. 42/54. 

~ o r e latório. 

D E C I D O: 

Pr e tende o ma gistrado Reclamante, Juiz Presidente da lº JCJ 
de Sete La goas, que a publicação no Diário Judiciário de Minas Ge-
rais, d o despacho através do qual o -Reclamado, Juiz do TRT d~ 30 
Reg ião , Relator do mandado de segurança contra ele ajuizado, do qual 
jun tou o exemp l ar de fls. 07, resultou em ofensa, ameaça à autoridade 
e humilhação para o Requerente, sobretudo porque o Juiz Relator do · 
mandado não mandou publicar também as informações que lhe prestou, o 
q ue lhe estaria assegurado pelo inciso V, do Artigo 52, da Constitui-
ç ão Federal vig ente. 

o despacho em apreç o é o que consta da publicação 
pelo próprio Reclamante à s f ls. 07, que saiu na edição do 
Jud iciário do Estado de Mina s Gerais de 02/04/91, página 64, 
va zado nos segu i ntes termos, ~: 

juntada 
Diário 

que está 

"Vistos , etc . Recebi os autc;>s para despacho por volta das 18:00 horas 
de hoje, ao término do expediente da Justiça e às vésperas do início do 
recesso da Semana Santa, já que o retorno às atividades ocorrerá na 
próxima 2a feira, dia 12 de abril. O Impetrante ingressou com petição, 
na tarde do dia 26 de março, dizendo que ao impetrar o mandam.is havia a 
autoridade coatora já expedido mandado de entrega do veículo que havia 
sido praceado. Foi deferida a liminar, determinando a sustação do pros-
seguimento do agravo de petição interposto pelo Impetrante, bem caro 
qua lquer eventual remoção de bem até a decisão fina l da medida extrema. 
Esclarece que o veículo ~oi entregue ao arrematant~ antes meSllO da con-
cessão da liminar, caro hayia informado no ato de sua interposição. Diz 
ainda que ao deferir a liminar sustando a entrega do bem ou eventual 
remoção, abrange inclusive a que foi realizada no interregno, e que, 
informado o r-t'l. Juiz sobre a liminar, este deixou com o Diretor de Se-
crPt~ria da Junta uma ordem para não devolver o veículo, sob a argumen-
tação de que fora feita antes da liminar e tal ordem teria sido dada 
porque na Semana Santa não há auaiincia em Sete Lagoas e, caro conse-
qüência, o l'I'!. Juiz não ia conparecer à Jl.D'lta. Enterxleo Ilrpetrante que 
o Juiz está desetiTÇrirxlo a liminar, meSllO porque na inicial já ·mencio-
nara tal fato, da imin~nte possibilidade de remoção. Pede a imediata 
devolução do veículo, que ficará caro depositário, fazerxlo assim cun-
prir a limina~ e que seja oficiado ao Diretor de Secretaria para deter-
minar tal devolução, através de Oficial de Justiça, pois não há auaiin-
cia na Semana Santa .e o l'I'!. Juiz lá O:o está caiçarecendo. Fundado no 
conteúdo da petição, para uma apuração regular, face à gravidade do 
conteúao do pedido, atendendo a que, quando da concessão da "liminar, 
fôi exatamente evitar que, · pendendo de agravo de petição, a decisão 
proferida em enbargos de terceiro, a entrega do bem ao arrematante, sem 
esgotar os recursos pertinentes e nem o mandauus, poderia causar danos 
irreparáveis ao Impetrante, determinei que meu Assessor fizesse contato 
com a ilustre autoridade coatora e ao Diretor de Secretaria da lO JCJ 
de Sete Lagoas, quanto ·ao conteúdo da petição e o cmprimentô da limi-
nar. A certidão passada pelo ilustre Assessor aá notícia de que, conce-
dida a liminar, recebeu o Diretor de Secretaria da Junta ccrrunicação 
telefônica no prÓprio dia 19 de março às 13:55 horas, certificando nos 
autos e fazendo conclusos os autos ao ilustre Juiz Presidente. - Daquela 
data até a hora em que prestou .os esclarecimentos contidos na certidão, 
não houve qualquer despacho ou decisão a respeito da :tsroção do bem, 
sustad.a pela liminar, e mais, que seriam apenas estas as infonrações 
que tinha, porque o Juiz não havia carrparecido nem na 20 e 30 feiras, 
dias 25 e 26 de março, porque não havia designado auaiincia para estes 
dias e qúe estaria ele de férias. a partir do fim do recesso da Semana 
Santa, deixando apenas. as infonrações para serem enviadas ao TRT, rela-
tivas ao mandado de segurança impetrado. Pelo exposto, decido: I - Ini 
cialmente, devo destacar a absoluta falta de consideração por parte do . 
l'l'I. Juiz para com o TRT, ao receber a informação da liminar e nem ou- ' 
sando manifestar a respeito dela e nem ccmmicando de que a remoção já · 
havia sido concluída, para que pudesse ser aferida qualquer outra medi-
da cabível, ou meSllO ser declarada prejudicada a ordem de sustação da 
remoção; 2 - Mais sério ainda é que, tratando-se de mandado de seguran-
ça, medida extrema que possui o jurisdicionado para busca de seu direi-
to, deve .ser dado um tratamento todo especial, inclusive das ordens 
emanadas do Relator do processo, pouco intx>rtando o conteúdo delas, já 
que cabe apenas ao Grupo de TUnras, na decisão final -do nandanps, cas-
sar a liminar ou não; 3 - Ademais, mesmo que houvesse terrço razoável 
para dar CCflt'lementação à liminar, com a expedição de mandado de entre-
ga em devolução do bem rE!f!Dvido, isto não seria possível, porque no 
momento da conunicação telefônica não havia na Junta a presença do 
Juiz, aliás nem havia carrparecido tarrtém no dia anterior, o que torna-
ria inviável a cCflt'lementação da liminar àquela altura. ASSIM SENDO, . 
determino que: A - Seja conunicado imediatamente à ilustre autoridade 
coatora, a fim de que expeça MANDADO de entrega do veículo, em devolu-
ção ao Impetrante, ficando ele caro depositário, pira cutprimento em 24 
horas e conunicado imediatamente à Secretaria do Grupo de TUnras; B-
Informe ainda a ilustre autoridade coatora, no prazo máximo de 48 ho-
ras, de foma detalhada, as razões pelas quais apÓs ter ciincia da 
liminar e lhe · sendo conclusos os autos desde o d~a 19 de março, não 
tomou quaJ.quer decisão, seja pela revogação da medida de remoção com a 
expedição de mandado qe devolução ou mesmo qualquer conunicação da 
existincia de anterior remoção a este Juízo; C - ApÓs decorridos os 
prazos acima, deverão os autos vir conclusos, com certidão quanto ao 
cumprimento ou não das determinações, visto que, na recusa, outras. 
medidas tornar-se-ão cabíveis; D - Deixo para a apreciação do e;i. Grupo 
de Tunras a análise final dos fatos graves até aqui acontecidos, inclu-
sive para eventuais medidas que forem cabíveis à espécie." 

Pelos te r~os do . r eferido despacho, no qual, por várias 
vez es , o Rec l ama do s e ref e r e a o Reclàmante como "ilus tre autoridade 
coatora", verifica-se que não houve qualquer ofensa, ameaça ou humi-
lhaç ão feita a o Reclamante. O que se . infere do mesmo despacho é a 
determinação do Juiz Relator do mandado de segurança de fazer cumprir 
pelo Recl amante, autoridade· apontada como coatora, liminar por ele 

concedida no referido mandamuS, como era de seu dever, para evitar 
que tal liminar resultasse ineficaz. 

Outr~ssim, nenhuma obrigação legal tinha o Reclamado de 
mandar publicar também as informações pres-tadas pelo ora Reclamante, 
autoridade apontada como coatora, para instrução daquele writ. Equi-
voca-se o ilustre Reclamante quando invoca como fundamento desta sua 
pretensão o "direito de resposta" a~segurado pelo inqiso V, do Artigo 
52,. da CF vigente, que se refere exclusivamente, como dizem os seus 
comentaristas { cfr. IVES GANDRA MARTINS, "Comentários à Constituição 
do Brasil"; são Paulo, 1989, 22 vol., pgs. 45/ 46, e J. CRETELLA 
JÓNIOR, "Comentários à Constituição de 1~88", RJ-SP, vol. I, pg. 213) 
ao delito de imprensa, com o qual não pode ser confundida a publica-
ção de um despacho judicial, cuja finaliõade é dar ciincia às partes 
de ato praticado pelo Juízo. Com efeito, comentando o dispositivo 
constitucional em apreço, diz CRETELLA .JÓNIOR: 

"Cabe tairtlém a disciplina ·jurídica denaninada Liberoaaes PÚblicas, a 
análise do relevante assunto =nllBCido no direito freneis caro '.1§. 
droit de réooose' (Cf. Jean Rivero, I.es libertés rubliwes, v. II, 
pg. 228, e jacques Robert, Libettés PUbligues, 1971, 4'37), definido, 
conforme o direito freneis, que repousa na lei de 29 de julho de 
1881, caro ã 'obrigação que tem todo cerióai.co 'de inserir, no5 prazos 
e nas condições que a lei minuciosamente prescreve, a contestação 
que toda pessoa, nareada ou designada Dl.!D artigo, julga necessário 
=locar sob os olhos do leitor" (op. cit. pg; 213, com grifos do au-
tore acrescentados). 

Demais, tal direito, como se infere claramente do comen-
tário acima transcrito, é exercitável contra o periódico (jornal, 
revista, etc.) que publica o artigo considerado inj"urioso e não con-
tra o autor do próprio _artigo. Ora, o que pretende o Reclamante é que 
o Reclamado, Juiz prolator do despacho que aponta como injurioso, 
seja compelido a mandar publicar as informações prestadas pelo Recla-
mante no mandado de segurança, a que nio estava legalmente obrigado. 
Tal direito, pois, se existisse no caso a alegada ofer.sa, ameaça ou 
humilhação, e se aplicáv~l à hipótese o inciso V, do Artigo 5~, da 
CF/88, seria exercitável contra aquele Diário e não contra o magis-
trado Reclamado. 

Por tudo o exposto, julgo improcedente a 
Notifiquem-se o Reclamante e o Reclamado, 

lhes cópia desta decisao. 
Publique-se. 
Brasília, 11 de s~tembro de 1991. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor-Geral 

reclamação. 
remetendo-se-

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO· DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
Publicação para conhecimento do interessado 

EMBARGOS N2 46.130--ú/SP 
Embargante: 
Embargado 

Advogado 

WIZ ADRIANO NIEL MATT , Sd. Aer. 
O Acórdão do Superior Tribunal Militar , 
de 07.05.91. 
Dr. Paulo Rui de Godoy 

DESPACHO 
"Com fundamento no artigo 538, do CPPM , o Sd. 

Aer. Luiz Adriano Niel Matt,representado pela Defensoria-de-Ofício 
opõe Embargos Infringentes à Decisão desta Corte que o condenou a 2 
meses de prisão, por infringência ao artigo 210, c/c os artigos 70 , 
inciso II , letra "l" e 72 , inciso I . todos do CPM , inconformado com 
a denegação majoritária da suspensão condicional da execução da pena, 
ponderando pela sua imediata libertação. 

Concomitantemente. impetrou , no Augusto Pretó-
rio, pedido de conc~são de ordem , incluindo postulação de outorga 
de medida liminar, tombado sob o n 2 68.732-6/DF. 

·Nesta Corte Superior Castrense , os ·Embargos fo-
ram admitidos, não sendo apreciado o pedido de imediata libertação 
d o Pacie nte em face de estar noticiado nos autos o deferimento da li-
minar , pe lei Exce lso PretÓrio, "in" HABEAS CORPUS n 2 68. 7 32-6/DF. Pros 
s e guindo o curso processual , a douta Procuradoria-Geral do Ministé:: 
rio Público Militar se pronunciou, favoravelmente , ao acolhimento 
dos Embargos. · 

Advindo o julgamento , em 13 de agosto do fluen-
t e ano, a 2! Tu rma do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por unanimi 
dade de votos, d e f e riu ,o "habeas corpus" e concede u ao Paciente o b~ 
nefÍcio da sus p ensão condicional da pena , cabendo ao Juiz de primei-
ro grau ·fixar a s c ondiçõe s e presidir à audiência admonitória-. O A-
córdão pre toriano r e c e beu a seguinte ementa: 

"HABEAS CORPUS" . Suspensão condici.Q 
nal da pena. 
O r é u tem direito subjetivo à obte~ 
ção do "sursis", de sde que satisfei-
tos os requisitos l egais. Art. 84 do 
c ódigo Penal Militar. 
"Habe as Corpus" conhecido e deferido." 

_ Diante da v en e randa d ecisão pre toriana , public~ 
dâ no Diário da Jus tiça d e 30 de agos to d e 1 9 91 , página 11.637 , que 
conced e u o b e nefício da suspensão c ondicional da execução da p ena i~ 
p osta a o Embargante, o que e ra colimado neste s Embargos Infringen-
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tes , JULGO , com fulcro no artigo 18, inciso V , do Regimento ln 
terno, prejudicado o pedido , por manifesta perda de objeto. 

e arquive-se". 

HABEAS CORPUS 

Publique-se para conhecimento dos inte ressados 

Brasília, 10 de setembro de 1991 

TEN. BRIG. DO AR GEORGE BELHAM DA ~ill_TTA 

Ministro-Rela tor 

SEÇÃO DE AC'ÓRDÃO E JURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE, DECISÕES E EMENTAS 

32. 743-6 -RS -Rel.Min. Dr. ALDO FAGUNDES. Pacte . : MARIONE ROGOVSKI, ci 
vil, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por par te do 
Comandante do 92 Batalhão Logístico, pede a concessão da orde m p~ 
ra que seja anulado o Termo de Insubmissão e trancada a ação pe-
nal. Impte.: Dra. Zeni Alve s Arndt. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal conce de u a ordem, determin ando o 
trancamento da instrução provisória· e o a r quivamento do s - au t o s. 
(Sessão de l 3 .08.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Comprovado nos autos que o c onsc ri to n ão t o -
iiiõilCOnhecimento, nem da data nem do local para s ua ap r esentação, 
.é ilegítimo o Termo de Insubmiss ã o contra e l e lavrado , q ue.ass i m, 
se constitui em constrangimento ilega l, bast an te p ara so l u ç ão a -
través do remédio heró ico. Orde m concedida. Anulado o Termo de I n 
submissão e trancada a ação p r o visória. De c isão por maiori a . 

32. 753-3 - RS - Rel. Min . Gen. Ex. WILBERTO LUIZ LIMA. ·Pacte s.: 
JOÃO HENRIQUE DA SILVEIRA , DALTRO MODESTO DE OLIVE!RA; ARNO SEL-
MAR SCHMITT, EDENIR DUTRA MACHADO , ANTONIO J OEL RE SENDE DÁ SILVA, 
AIR'ION GARCIA DA SILVA , ALVARINO KJ;:LLER, LEODATO SOARES LOPES e 
GERACI COELHO , civis, alegando estarem sofre ndo c o n s trangiment o i 
legal, por parte do Comandante do "Re gimento Malle t" , pe:Eril a_co:::-
cessão da ordem para que sejam anulado s os Te rmos de Insubmissao 
dos set~ prime iros e o s Termos de De s erçã o do s dois Últimos, bem 
como o t r ancamento das ações pen a i s . I mp t e .: Dr . Airton Fernandes 
Rod rigues . · 
DECISÃO: À UNANIMI DADE , o Tri bunal homologou o despacho concessi-
vo do wr it, exarado pela Presidência. (Sessão de 06 .. 08 . 90) . 
EMENTA: De li tos de Insubmi ssão, inte l igêncra dos arts. 123,IV c/c 
os a rts. 125 VI , e 129 e art. 131, todos do CPM e de Deserção, in 
tel i gên -::ia do art. 123, IV e 132 , ambos <lo Diploma Penal Castren-
se . Homologada a Decisão proferida ad referendum do Trib\ln.:i.l, que 
c onheceu e concedeu a ordem impetrada e determinou o trancamento 
d as i nstruç ões provisórias: -

32. ~54-1 - PA - Rel. Min . Dr. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Pacte.: 
CARLOS CESAR SILVA NASCIMEN'IO, Sd.Ex., preso por sen~ença do Con-
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RUI BARBOSA 

Seis títulos ~ersando sobre os mais 
\ 
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xada a Buenàs Aires, ·Questão Minas x 
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mentares e' Trabalhr>.~ Jurúiicos. 

Aquisições: Imprensa Nadonal. 
SIG - -Quadra 06 - Lote 800 -

CEP: 70604 Brasília/DF. Informa-
çõesº: Seção de Divulgação dâ IN . -Fones: .. 
(061) 321-5566 R. 305, 309, 325 ou 328; 
226-6812. 

Não operamos com reembolso postal. 

selho de Justiça do 23 2 BIS, alegando estar sofrendo constrang~ 
to ilegal e incompetência do mencionado Conselho, pede a conce;::;ão 
da ordem para que seja posto em liberdade. Impte.: Dr! Suely Pe-
rei.ra Ferreira •. 

- DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal homologou o despacho concessi-
vo do writ, exarado pela Presidencia. (sessão de 06.08.91). 
EMENTA: DESERÇÃO. NULIDADE. AUS~CIA DE JURISDIÇÃO DO CONSELHO .Os 
Conselhos de Justiça nos - estabelecimentos mil~tares, funcionamp::r 
um trimestre , art. 17 da LOJM. Constitui constrangime nto ilegal a 
decisão proferida por, Órgão constituído fora dos limites da l e i. 
A substituição de alguns membros- do Colegiado, não caracte riza = 
rogação <!o .Conselho, e seus atos são nulos. Ordem deferida . par~ ~­
éla7a:; nul'? ? processo e determin:i.r o trancamento ';ia ação penal. 
Decisao unanime. 

32.755-0 - ES - Rel. Min. Gen.Ex. JORGE FREDER~éo MACHADO DE SANT ' 
ANNA. Pacte .: JORGE CARLOS BARBOSA, ex-PM/ES, recolhido a o pre sí-
dio do QCG PM/ ES, pede , liminarmente a, anulação do processo q ue 
respondeu perante a Justiça Militar Estadual, alegando ce~ceamen­
to de defésa e v iolação de n o rmas proce ssuais , reque r endo a con 
seqüente expedição do Alva r á de So l t ura . Impte.: Drs. Arlon Jose 
de Oliveira e Elfri da Krüger . 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tr i bunal n ão conheceu do writ, (Sessão 
de 27 .0 6 . 91) . --
EMENTA: (HABEAS CORPUS) - I - Wri t que tem por e s = po a so l tura cb 
paciente, pugn a n do pela exi stênci a de n uli dade n o processo. II -
pleito que re f oge a esfera de competên-::ia do Egrégio Superior Tri 
b unal Mili t a r. pos t o q ue, a au~oridade j udiciária Estadual, em cau 
sa , de mo do algum a e ste se v incula , no s termo s do Art 1 24 d a Car 
ta Mandamental, ou ainda, a teo r do contido n :i. Le i sul:lst antiva o u 
adjetiv a pen a l e Lei de Organiza ção Judiciária Mi l itar Vigen te s . 
III - À UNANIMIDADE , n ão fói c onhecido o wri t , por fal ta d~ com~ 
tência de s ta Cor t e para apr eciá-lo. -- -

32 . 756-8 - DF - Rel. Min. Dr . PAULO CESAR CATALDO. Pacte.: ROBSPI 
ERRE r:OBO DE CARVALHO, conscrito, pede a con-::essão da ordem para 
que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impte.: LUlS CARLOS GUE-
DES, Cel Ex Cmt do B.P.E.B. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal re~erendou o despacho concessi 
vo do writ, exarado pela Presidência, e deterrr~nou o arquivamento 
da instrüÇ"ão provisória. (Sessão de 06.08.9 1 ). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. INSUBMISSÃO. ERRO ADMINIS'IRATIVO NA LAVRA-
TURA DO TERMO. Civil que não se apresenta à'oM para incorporação 
na data limite. Precedente e formal aut orização outorgada pela De 
legacia Especial do Serviço Milita r, consentindo que o Paciente Si! 
ausentasse do Paí s. Inexistência de infração penal . Manifesto e-
quívoco da Adm!.nistração Mi l itar na lavratura do Term0. Ordem de-
ferida monocraticamente em período de férias. Decisão referendada 
para trancamento da instrução provisória. Unânime. 

OBRAS ·COMPLETA S 
DE 

RUI BARBOSA 

VOL XLIX 1'122 

TO MO 1 

O CASO DA SÃO PAULO 
. NbRTHERN RAILRO -\D COMPANY 

Mll\fSTÉRIO DA EDl :cA.ÇÃO E CULTURA 
FUNDAç..<\o CASA Dr Rui BARBOSA 

Rio d .... J:mciro 



TERÇA-FEIRA, 17 SET 1991 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 12729 

32.757-6 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig do Ar ÇHERUBIM ROSA FILHO.Pcct:e: 
CARLOS ALBERTO DALTRO DOS SAN'IOS, Sd. Ex. , preso responde ndo a pro 
cesso perante a l! Aud.Ex da l! CJM, alegando estar sof~endo cons 
tran.;iimento ilegal, pede a concessão da ordem para que possa a;iuar 

.dar em ~.iberdade a conclusão de seu processo. Impte.: pra. Clari= 
ce do Nascimen~o Costa. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal homologou o despacho concessi-
vo do writ, exarado pela Presidência. (Sessão de 06.03.91). 
EMENTA: LIBERDADE PROVISÓRIA. I. Faz jus à liberdade provisória o 
paciente que responde a processo por crime cuja pena não exceda a 
dois anos de detenção e não esteja, relacionado dentre aqueles ex-
pressamen~e ressalvados pelo art. 2(0, alínea "b", do CPPM, desde 
que o réu preencha os requisitos objetivos da Lei Adjetiva Cas-
trense. II. A não/conclusão da instrução criminal no prazo de ci~ 
qüenta dias, estando o acusado preso, contados da data do rece bi-
mento da denúncia, constitui justa causa para a concessão do writ, 
caso o réu e/ou o seu defensor não tenha concorrido para o atraso. 
Inteligência do art. 390 do Código de Processo Penal Militar. POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal homologou o Despacho exarado pe-
la Presidência que conheceu do pedido e concedeu a Ordem. 

32.758-4 - SP - Rel. Gen.Ex. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS. Pacte.: 
JOSB CARLOS TEIXEIRA, Cb. Ex. reformado, alegando estar sofrendo 
constrangimento ilegal por parte dos Srs. Comandante do Comando 
Militar do Sudeste e do Chefe do Serviço de Polícia do QGCMSE, ~ 
de a concessão da ordem para que possa entrar normalmente no ref~ 
rido QG, sem o acompanhamento de escolta. Impte.: O Paci-
ente. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu do pedido. (Se~ 
sao de 20.08.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Pleito de cunho meramente administrativo ~ 
por via de conseqü"él1Cia, não alcançado pelo remédio heróico impe-
trado (inciso LXVIII, do art. 52 da CF). Pedido que não foi conh~ 
cido por falta de amparo legal. Decisão unânime. 

32.759-2 - PA - Rel. Min. Alte. Esq. RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO. 
Pacte.: LANNES DE AGUIAR GARCIA, Cel. Aer., denunciado perante a 
l! Aud.da Aer da l ! CJM, alegando estar sofrendo const r ·angimento 
ilegal por parte do mencionado Juízo, pede, , lim!..narmen te:.. a co~ 
cessão da Ordem para que seja sustado o ato de qualift.caçao e .in-
terrogatório marcado para 12 de julho vindouro e, quanto ao meri-
to, pede ainda .a exclusão do seu n::rne da denúncia já recebida. 
Impte.: c5 Paciente. . 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal homologou o despacho da Presi 
dencia qu.anto à liminar, e, no mérito, conheceu do pedido e dene-
gou a ordem. (Sessão de 06.08.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Pretensão obstativa da persecutio criminis 
por exclusão do paciente da exordial acusatória . Impossibilid~d7 
em face da imputatio facti ser subsumível, e m tese, a fdto tipi-
ce afastando dessa forma, a falta de causa justa. Imputação ju-
rídica, ademais, transmutável em momento processual próp~io pelo 
órgão acusador, Defeso, outrossim, :xame aprofundad? da p:o~a na 
via estreita do writ. Ordem conhecida e denegada, a unanimidade. 

32.761-4 - MG - Rel. Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. 
Pacte.: MARCELO MOTA DE OLIVEIRA, conscrito, preso à disposiçãoéb 
CMT do 42 GAC, pede a concessão da ordem para que seja anulado o 
Termo de Insubmissão, sem renovação, e, consequen~emente, posto em 
liberda9e. Impte.: Ora. Angela Maria Amaral da Silva. . 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem, determinando 
o trancamento da ação penal, sem renovação, com a expedição do al 
vará de soltllra, se por al não estiver preso. (Sessão de 08.08 .91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. FALTA DE JUSTA CAUSA para prosseguimento da 
ãÇãe"Penal. Termo de Insubmissão lavrado em razão de erro da Admi 
nistração Militar. Ordem concedida, por unanim!..dade. 

32.762-2 - RS - Rel.Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES.Pactes.:ORE~ 
TES TASQUETO, VERGILINO HAINENREDER MODEL, CLAIR MACHADO DE OLI~ 
VEIRA NILDO VALDEMAR NICKHORN e SANDRO LUIZ DA SILVA PEREIRA, c~ 
vis, ~legando estarem sofrendo cons~angimento ilegal, os trêspri 
meiros por parte . do CMT do 32 GAC, o quarto por parte do CMT ~o 
172 BI e o último por parte do CMT do 292 GAC, pedem a concessao 
da ordem para que sejam anulados os respectivos ~ermos d7 Deser-
ção e Insubmissão, bem como o trancamento das açoes penais.Impte: 
Ora. Zeni Alves Arndt. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE,' o Tribunal concedeu a ordem em favor dos 
insubmissos ORESTES TASQUE'IO, CLAIR MACHADO DE OLIVEIRA,NILDO VAL 
DEMAR NICKHORN e do desertor VERGILINO HAINZENREDER MODEL, para 
anular os Termos de Insubmissão e Deserção lavr.ados contra os me~ 
mos, determinando o trancamento das instruções provisórias.Ainda, 
por unanim!..dade, concedeu a ordem em favor do paciente SANDRO llJIZ 
DA SILVA PEREIRA, para anular o Termo de Insubmissão contra ele l~ 
vraào, determinando o trancamen~o da instrução provisória. (Sessã:> 
de 06.08.91). 
EMENTA. HABEAS 'CORPUS. NULIDADE DOS TERMOS DE DESERÇÃO E INSUBMI~ 
~XTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IRREGULARIDADE NA INSTRUÇÃO PROVI-
SÓRIA. O reconhecimento da extinção da punibilidade, pela prescri 
ção da ação penal, nos crimes de deser~ão e insubmissão, torna-se 
imperativo quando atingido o limite etario previsto na lei subsrag 
tiva penal castrense. A jurisprudência da Corte Superior Militar 
se orienta no sentido de que, havendo erro ou equívoco da admini~ 
tração militar, como no presente caso, é viável a concess~o Cbwrit 
a fim de sanar o constrangimento.Concedida a ordem. Decisao unan~ 
me. 

32.765-7 - RS - Rel. Min. Dr. PAULO CESAR CATALDO. Pactes.: GREGO 
RIO ALBERTON FERREIRA, JESUS DE OLIVEIRA SAMUEL, ROBERTO DE ALMEI 
DA, ROMEU RODRIGUES, ODAIR RENATO MANICA PANICHI, SANTO PEREIRA 
DIAS e JOSt OVIDIO COPSTEIN WALDEMAR, civis, alegando estarem so-
frendo constrangimento ilegal, os seis primeiros por parte do CMT 
do "Regimento Malett" e o Último por parte do CMT do 192 GAC, ~ 
dem a concessão da ordem para que sejam anulados os respectivos 

Termos de Deserção e Insubmissão, bem como o trancamento das ações 
penais. Impte.: Dr. Airton Fernandes Rodrigues. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem em favor de 
todos os Pacientes. (Sessão de 06.08 .91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. INSUBMISSÃO E DESERÇÃO. EXTINÇÃO DA ' PUNIBI 
LIDADE PELO DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. Pacientes das classes 
de 1943, 1947 e 1948, contra quem lavrados Termos de Insubmissão. 
Principiando o especial decurso do prazo prescricional da data em 
que atingida a idade de trinta anos, têm-se que há mais de um de-
cênio ocorreu ª.Pr~scrição. Quanto ao.Paciente derradeiro, praça 
desertor, a extinçao se operou com o implemento de quarenta e cin 
co anos de idade, ex vi legis, em 1988. Ordem deferida para decla 
ra~ extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva~ 
Unanime. 

32.766-5 - RS - Rel. Min. Dr. ANTONIO .CARLOS DE NOGUEIRA. Paéte.: 
MIRSON GASPAR ROTH, civil, alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal_por parte do Comandante do 92 Batalhão Logístico, pede 
a concessao da ordem para que seja anulado"o Termo de Insubmissão 
com o conseqüente trancamento da Ação Penal. Impte.: Dr .Airton Fer 
nandes Rodrigues. -
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem e determinou 
o trancamento da ação penal. (Sessão de 06.08.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. INSUBMISSÃO. TRANCAMENTO DA INSTRUÇÃO PRO-
VISÓRIA. Justifica-se o trancamento da instrução provisória, quan 
do a alegada falta de · justa causa reponta prima facie. Na hipóte 
se, é inarr.edável a causa impeditiva de comparecimento à organiza 
ção militar, em data prevista para incorporação. Máxime, quando ã 
autoridade militar tenha tomado conhecimento oficialmente do gra-
ve acidente do paciente, com recuperação duvidosa. Pedido deferi-
do para trancamento da instrução provisória, por falta de justa 
causa. Decisão un~nime. 

32.767-3 - AM - Rel. Min. Dr. ALDO FAGUNDES. Pacte.:· ANTONIO PAU-
LO DOS SANTOS JUNIOR, 32 Sgt .Ex, preso em flagrante, respondendo 
a processo perante a Aud. da 12! CJM, alegando estar sofrendocons 
trangimento ilegal por parte do Juízo, pede a concessão da ordem 
para que seja posto e m liberdade. Impte.: Dr. Benedito de Jesus 
Pereira Tavares. 
DECISÃO:. À UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem (Sessão de 
06.08.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Á prisão em flagrante deve ser relaxada 
quando, como no caso dos autos, inexistem razões justificadas pa-
ra a prisão preventiva. Atendidos os pressupostos do CPPM,Art.27~ 
alíneç.s "a" e "b" do seu parágrafo Único, deve o réu acompanhar an 
liberdade a ação penal contra ele proposta. Concedida a ordem. De 
cisão unânime~ -

:(Publicação para fins do Art. 145 do RI/STM) 

32.742-8 - RJ - Rel. Min. Ten.Brig do Ar. JORGE JOSt DE CARVALHO. 
Impte.: GONÇALO DOS SANTOS SOARES NETO, 32 Sgt.Ex, preso por sen-
tença do CJ da Escola de Equitação do Exército, alegando estar so 
frendo const~angimento ilegal por parte do mencionado Conselho,~ 
de a concessao da ordem para que possa aguardar em liberdade o juL 
gamento do recurso de Apelação. Impte.: Ora. Lúcia Maria Lobo. -
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a or 
dem. (Sessão de 13.08.91). -
EMENTA: - HABEAS CORPUS - Incabível em sede de Habeas Corpus o 
Exame aprofundado de prova. Recurso de Apelação existente, com o 
que deve o Tribunal reservar-se para o ex~~e da mesma. Inexistên-

· ~ia de constrangimento e coação ilegal sofridos pelo Paciente.Por 
maioria, a Corte conheceu e negou a Ordem por falta de amparo le-
gal. 
32. 763-0 - BA - Rel. Min- Gen • . Ex. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT' 
ANNA. Pacte._: ADALTO SANTOS FARIAS,Cb Mar, denunciado perante aAu 
ditoria da 6! CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal 
por parte do mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que 
seja declarado nulo o processo po.r incompetência da Justiça Mili 
tar. Impte.: Dr. Adhemar Marcondes de Moura. -
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem. (Sessão de 
06.08.91). 
EMENTA: (HABEAS CORPUS) - I - Writ que, arrimado no constrangimen 
to ilegal, pleiteia anulação do Processo a que responde o pacien= 
te, pugnando pela incompetência da Justiça Militar. II - Razões d: 
impetração, que não logram por demonstrar a ocorrência de qual-
quer ato coercitivo. III - Plenamente demonstrado nos autos,que o 
paciente é militar em serviço ativo e que o crime foi perpetrado 
em lugar s~jeito a administração militar, incursionando-o no art. 
205, c/c o art. 30, inciso II do CPM. IV - À UNANIMIDADE, denega-
da a ordem por falta de amparo legal. 

PETIÇÃO ADMINISTRARIVA 

63-2 - PA - Rel. Min. Dr. ANTÔNIO CARLOS DE NOGUEIRA. Rel p/o A-
córdão Min. ·or. ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Peticionário. AL 
FONSO MARTINEZ GALIANO, Juiz-Auditor da Aud. da 8! CJM. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal indeferiu o pedido.(Sessão de 
30.04.91). 
EMENTA: PETIÇÃO ADMINISTRATIVA. Decisão do Tribunal sobre a maté-
ria objeto da petição administrativa em oportunidade pretérit~IeE 
sistência das raz9es que fundamentaram a decisão anterior. Indef~ 
rimento do pedido. Decisão majoritária. 

QUESTÃO AMINISTRATIVA 
246-1 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO. ADIL-
SON DE yASCONCELLOS LEAL, Juiz-Auditor aposentad~. requer revisão 
de seus proventos, com o deferimento da vantagem do art. 184,inci-
so I da Lei n2 l. 711/52; a contar da data de sua aposentadoria vo-
luntária. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu o pedido nos termos 
formulados. (Sessão de 28.06.91). 
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EMENTA: QUESTÃO ADMINISTRATIVA . .Magistrado. Aposentadoria. Acrésci 
moestatuído no art. 184, inciso Ida Lei n2 1.711/52. Prece dente$, 
inclusive desta Corte. Preenchimento do requisito n e cessário à ob-
tenção da aposentadoria voluntária. Deferida a pretensão, em deci-
são uniforme. 
RECURSO CRIMINAL 

5.986-0 - SP - Rel. Min. Ten. Brig do Ar JORGE JOSÉ DE CARVALHO. 
Recte.: O MPM junto à l! Aud. da 2! CJM. Recdo.: O Despacho do Elcno. 
Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. da 2! CJM, de 21.03.91, que rejeitou a 
denúncia oferecida contra o 22 Sgt.Ex. CARLSON GIRINEU BARBOSA A-
G:>STINHO, como incurso no art. 303, § 32, do CPM. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao recurso para, cas 
sando o despacho hostilizado, receber a denúncia, determinando õ" 
prosseguimento do feito. (Sessão de 20.06.91). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Recurso do MPM contra Despacho de Juiz-
-Auditor que rejeitou a denúnc·ia oferecida pelo Órgão ministerial. 
Havendo a descrição do crime em tese, cabe ao Juiz aceitar a denún 
eia sob pena de estar pré-julgando o feito antes do iníció da ins= 
trução cr~minal. No caso in tela, a peça vestibular preenche os re 
quisitos apontados pelo art. 77 do CPPM, não ferindo quaisquer dos 
requisitos do art. 78 do mesmo diploma legal. Por maioria, o Tribu 
nal conheceu e deu provimento ao Recurso para cassar a decisão do 
Juiz-Auditor e, conseqüentemente determinar o recebimento da denún 
eia re)eitada. -
5.990-9 .- PR - Rel. Min.Gen.Ex. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'AN 
NA. R~cte.: .º MP junto à Aud. da 5! CJM. Recdo.: O Despacho do ExmÕ 
Sr Juiz-Auditor da Aud. da 5! CJM, de 25.04.91, que determinou o 
arquivamento dos autos do IPM referente à civil LEONI KRACIK DE AL 
~IM. -
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao recurso,para de 
terminar a remessa de cópia de peças do IPM à Justiça do Estado do 
Paraná. (Sessão de 13.06.91). 
EMENTA:(RECURSO CRIMINAL) - I - Delito que não se insere como de 
competencia da Justiça Militar. II - Razão parcial assiste ao ór-
gão Ministerial, quando no propÓsito da "persecutio criminis", al-
vitra pelo desarqUivamento e remessa dos autos. à Justiça Comum.III 
- Evidente,nos autos não haver pluralidade de agentes, restando c2 
m:> responsavel pelo acidente a motorista civil, não se caracterizan 
do a continência. IV - O arquivamento dos autos no Juízo Militar, ,iiil 
plicaria em considerar, prematuramente ', a abso.Jlvição da motorista -
civil, sem o conhecimento da autoridade judiciária competente. V -
P<?R MAIORIA, dado provimento ao recurso do MP~ para, reformando ~ 
cialmente o despacho recorrido, determinar a remessa de cópias de 
peças do IPM à ~ustiça do Estado do PARANA. 

. 5.993-7 - SP - Rel. Min.Gen.Ex. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS. Rect~.: 
O MPM junto à 2! Aud. da 2! CJM. Recda.: A Decisão do CPJ da 2! Aud 
da 2! CJM, de 21.05.91, que declarou sua própria competênciapa:rapr~ 

BIBLIOTECAS: 
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o livro-tombo para "REGISTRO DE OBRAS 
ENTRADAS E DE BAIXAS - ~ODELO 1082" 

INFORMAÇÕES: 
. fones: (061) 321-5566 R. 305, 308, 309,: 325 
ou 328; (061) 226-6812. 

End.: SIG- Q. 06- Lote 800- Brasília-- DF. 

cessar e julgar o Sd. Ex. CRISTIANO FERRAZ RODRIGUES, como incurso 
no art. 187 do CPM. Adv. Dr. Paulo Rui de Godoy. 
QECISÃO: À UNA~IMIDADE, o Tribunal não conheceu do recurso,conce de n 
do, em consequência, Habeas Corpus, de ofício, para anular o proces 
so a partir do recebimento da denúncia, desconstituindo ainda a de 
cisão recorrida, determinando, finalmente, a remessa do~ a utos' ao 
Presidente do Conselho de Justiça do 372 BIMtz, . para que decida~ 
lo recebimento ou não da denúncia. (Sessão de 13.08.91). 
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRI'IO. COMPETtNCIA DOS CONSELHOS DE 
JUSTIÇA DAS UNIDADES. kUStNClA DO CONTRADI'IÓRIO. Recu~so que não é 
conhecido, uma vez q.ie não foi observado o disposto no artA519, in 
~· do CPM. Por outro lado, verifica~se, ainda, q~e o acusado e5= 
ta sofrendo constrangimento ilegal, sanável por via de Habeas Cor-
pus, por estar sendo processado por Juízo incompetente, uma vez que 
responde a Processo de Deserção oriundo do Exército, de competência 
exclusiva dos Conselhos de Justiça das Unidades (precedentes desta 
Casa~ ~o Eg. STF). Recurso não conhecido. Concedido Habeas Corpus 
de oficio para anular o presente processo a partir do recebimento da 
exordial acusatória, desconstituindo~se, ainda, a Decisão recorrida. 
Por derradeiro, determinou-se a remessa dos autos ao Presidente do 
CJU do 372 BIMtz, para que decida pelo recebimento ou não da denún-
cia. Decisão unânime. 

5.995-0 - PR - Rel.MID..Dr.ALOO FAGUNDES. Recte.: O MPM junto à Audito 
ria da 5! CJM. Recda.: A Decisão do Exm2 Sr. Juiz-Auditor Substitu= 
to da Aud. da 5! CJM, de 30.04.91, que rejeitou a denúncia ofereci-
da contra o Sd. Ex. ROGÉRIO RODRIGUES DE ASSIS PEREIRA, como incur-
so no art. 264, inciso I, e/e o art. 266, primeira parte, tudo do 
CPM. Adv. Dr. Edgar Leite dos Santos. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso para 
cassar o despacho de fls. 123, e receber a denúncia determinando o · 
prosseguimento do feito. (Sessão de 08.08.91). 
EMENTA: DANO CULPOSO. Se a denúncia descreve corretamente o fato in 
vestigado no IPM e lhe dá a capitulação prevista no CPM, como"in ca 
su", não pode ser rejeitada "in limine". O debate doutrinário em txr 
no do dano culposo não o suprime do CPM, nas hipÓteses nele referi= 
das. Provido o recurso criminal interposto pelo MPM e recebida a de 
núncia. Decisão unânime. -

REVISÃO CRIMINAL 

1.242-3 - RJ - Rel. Min. Alte, Esq. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO. Rev. 
Min. Dr. EDUARDO PIRES G:>NÇALVES. Reqte.: SÔNIA REGINA MOURA,civil, 
solicita Revisão Criminal do Acórdão do STM de 18.06.87, proferido 
nos autos da Apelação n2 44.871-3, referente a GALVÃO ROBER'IO WEBER . 
Adv. Dr. Arthur Xavier de Araújo. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal, preliminarmente, não conheceu do 
pedido. (Sessão de 20.06.91). 
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EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. Pedido formulado ~ortem, por quem a-
tribui-se a condição de ex-companheira do de cujus. Ausência de com 
provação de convivência more uxorio. Obstáculo intransponível ao co 
nhecimento do feito. Po:;did9"Pªº conhecido, em decisão uniforme. -

Brasília, 12 de setembro de 1991, VISTO : ANTONIO ALVES CRISPIM, Vice-
Diretor no exercíci? da Diretoria; DENISE GALARDO A. OUTRA, Supervis~ 
ra II; SIRLENE GOMES DE ALMEIDA, ~upervisora III. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 55ª SESSÃO, EM 10 DE SETEMBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRE SIDtNCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, 
NO EXERCÍCIO DA PRESIOtNCIA 
Presentes os Ministros Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Al 
do Fagunde~, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Everaldo de O 
liveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz . Lima e· José do CaboTeT 
xei ra de Carvalho. 
Ausentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Raphael de Azeve 
do Branco,Jorge Frederico Machado de Sant'A nna e Eduardo Pires Gonçalves-:-
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 

APELAÇÃO 46.421-4 - PE - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo.APELANTE: RONALDO ARRUDA DOS SANTOS, 3Q Sgt 
Ex, condenado a 7 meses de prisão, incurso no art 1&7, e/e o art 72,in-
ciso II, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 14Q 
Batalhão de Infantaria Mototizado, ~e 18 di junho de 1991.Advª Drª Ivone 
Cerqueira de Carvalho. - POR UNANIMIDADE,foi rejeitada a preliminar sus 
citada pela Defesa, e não conhecida a argüida pela PGJM e,NO- MÉRITO, da 
do provimento parcial ao apelo para fix~r a pena-base em 7 meses de de 
tenção,tornando-a definitiva de acordo com a orientação jurisprudenciaT 
desta Corte, retificando a fundamentação da Sentença para a do art 192 
do CPM, determinando a detraçãoFpenal,na forma do art 67 do citado . di 
ploma legal e a conversão da. pena de detenção em pr:_isão, ex vi do art 
~9, do referido decreto-lei. 
HABEAS-CORPUS 32.770-3 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. PA 
CIENTE:RENAN BARCELLDS PAGANI, Sd Ex, alegando encontrar-se preso em 
cumprimento à Sentença do Co9selho de Justiça do lº Batalhão de Guardas 
do Rio de Janeiro e estar sofrendo constrangime~to ilegal por parte· do 
menéionado Conselho, pede a concessão da ordem para que possa aguardar 
em liberdade o julgamento do recurso de apelação. Impetrantes: Drªs Eleo 
nora Salles .de Campos Borges e Clarice do Nascimento Costa. - POR UNANI 
MIDADE, foi conhecido o pedido e denegada a ordem. 
HABEAS-CORPUS 32.780-0 -· RS - Relator Ministro George Belham da Motta. 
PACIENTE: MARCO ANTONIO MACEDO DE SOUZA, conscrito, pede a concessão da 
ordem para que seja anulado o/ Termo de Insubmissão.Impetran e: Ten Cel 
Ex Fernando Sérgio Galvão, Cmte do 39 RCGD. - POR UNANIMIDADE, foi conhe 
cido o pedido e concedida a or.demJ_o.a:.ra anu. ar c_:i Ti:>!.'íll': ~~-!nsl:'~~?!:iãola 
vr.ad.!J- ir:cev igament~ Cuíitra o Pãc'iente, determinando o trancamento da 
instrução provisória. 
APE~AÇÃO 46.337-4 - RJ - Relator Ministro Ch~rubim Ros~ Filho. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: JORGE RIBEIRO DE ARAUJO, Cb FN, conde 
nado a 6 ·meses de prisão, incúrso no art 187 do CPM, · com o direito de 
apelar em liberdade.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da 2ª Auditoria de Marinha da l!ã CJM, de 14/03/91.Adv·ª Drª, Tânia Sal 
dinha Nascimento. (SESSÃO SECRETA) . 
APELAÇÃO 46.388-9 - RS - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo.APELANTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto a 
lª Auditoria da 3i! CJM e CARLOS ALBER"TO RODRIGUES,Sd· Ex. APELADA: A Sen 
tença do Conselho de Justiça do tl89 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 
16/04/91, que condenou o ·apelaote a 6 meses de prisão, incurso no art 187, 
ele o art 72, incisos I e III, alínea "a", ambos do CPM.Advª Drª Benedita 
Marina da Silva .(SESSÃO SECRETA) 

APELAÇÃO 46.408-7 - DF - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor Mi 
nistro Antonio Car!ós de Nogueira.APELANTE:JONES ALEXANDRE FRIPP DE AL 
MEIDA , Sd Ex, condenado a 3 meses de impedimento,incurso no art 183~ 
ele o a?t 72, incisos I, II e III, alínea "a", ambos do CPM.APELADA: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 58Q Batalhão de Infantaria Motoriza-
do, de 15 de maio de 1991.Advs Drs Elizabeth Diniz Martins Souto e Al3 
xandre Lobão Rocha.-POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, man 
tendo-se a Sentença recorrida.(PRESIOtNCIA DO MINISTRO PAULO CÉSAR CA 
TALDO). · 
APELAÇÃO 46.369-2 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: PEDRO DA SILVA FILHO,Sd Ex, 
condenado a 3 meses e 23 dias de prisão,incurso no art 187 aõ CP~.APEL~ 
DA: A Sentença do Conselho de Justiça do 21º Grupo de ~rtilharia de Cam 
panha, de 17 de abril de 1991. Advª Drª Lúcia Maria Lobo. - POR UNANIMIDA:-
DE, foram rejeitadas as preliminares suscitadas pela Defesa por falta 
de am~aro legal e, NO MÉRITO, negado provimento ao apelo , ~antendo-se a 
Senténça recorrida. 
APELAÇÃO 46.332-1 - RJ - Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira.Re 
visor Ministro Wilbérto Luiz Lima .APELANTE: O MlNISTÉR)D PÚBLICO MILITArf 
junto à lª Auditoria de Exército da lª CJM.APELADA: A Sentença do Conse 
lho Especial de Justiça da lª Auditoria de Exército da lª CJM,de 06/02/9C 
que absolveu o l~ Ten Temp Ex P.AULO ROBERTO ROLLEMBERG CRUZ MACHADO, do 
crime prevista no art 209, parágrafo único,do CPM.Adv Dr Cid Machado. 
(SE;SSÃO SECRETA) .(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO PAULO CÉSAR CATALDD) 

APELAÇÃO 46 . 391-9 - SP - .Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor Mi 
nistro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE_: o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITArf 
junt"o à 3ª Auditoria da 2ª CJM.Af'EL ADA: A Decisão do Conselho de Justi 
ça do 37º Batalhão de Infantaria Motorizado, de 22/04/91, que declarou 
o insubmisso VALTER ALFREDO DOS SANTOS,isento do processo e da inclusão, 
dete~minando, em conseqüência, o arquivamento da documentação pertinen-
te a insubmissão do mesmo.Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.- POR UNANIMIDADE, 
foi dado provimento ao recurso, para declarar nulo o processo, ab initio , 
sem renovação, com fulcro no art 500, inciso III, alíneas "a" e "i"e in 
ciso IV, do CPPM, concedendo - se HC de ofício para trancar a instrução 
provisória, determinando o arquivamento dos autos.(PRESIDÊNCIA DO MINIS 
TRO PAU.LO CÉSAR CATALDD). . ' 
PETIÇÃO 428-5 - DF - Relator Minist,ro Antonio Carlos de Nogueira. PET! 
CIONÁRIO : Dr HELMO DE AZEVEDO SUSSEKIND, Juiz-Auditor Corregedor da 
Justiça Militar.- POR UNANIMIDADE' não foi conhecido o pedido. ( PRESIDÊN 
CIA DO MINISTRO PA.ULO CÉSAR CA·TALDD). 
Publica - se, em cumprimento ao rlisposto na parte final do § 19 do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo jul 
gado na 53ª Sessão, em 29 de agosto do ano em curso: 
APELAÇÃU 46.359-3 - CE - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Antônio Carlos • de Seixas Telles. APELANTES: D MINISTÉRIO PÚBLICO 
MILITAR junto à Auditoria da 10ª CJM e KLEBER SALES DE LIMA,3Q Sgt Ex. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
10ª CJM, de 14 de março de 1991, que condenou o apelante a l ano, 04 me 
ses e 24 dias de reclusão, como incurso nos arts 298 e 223; ambos e/e 
os arts 48,parágrafo único, e 79, todos do CPM,com o direito de apelar 
em liberdade.Advs Drs Antonio Jurandy Porto Rosa e Carlos Henrique da 
Rocha Cruz.- POR MAIORIA, foi dado provimento parcial aos apelos do Minis 
tério Público Militar e da Defesa para, reformando a Sentença a quo~ 
aosolver a apelante-a~elado do delito previsto no art 223, do CPM e,man 
tendo a condenação pelo art .298 ele o parágrafo único do art 48 do citado 
dec.lei; rJ:quzir a pe~a à 8 meses de reclusão, convertida em prisão, com 
o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos, nas condições do Acórdão.Os 
Ministros REVISºOR' JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT 'ANNA' CHERUBIM ROSA 
FILHO, WILBERTO LUIZ LIMA e JOSÉ 00 CABO TEIXEIRA DE CARVALHO negavam o 
sursis. Os Ministros RELATOR, GEORGE BELHAM DA MOTTA, JORGE JOSÉ DE CAR 
VALHO e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA davam provimento aos apelos para 
absolver, com fulcro no art 439, alínea "b", do CPPM.D Ministro EVERA(-
DO DE OLIVEIRA REIS negava pro~imenta para ambos os apelos, mantendo a 
Sentença a quo, concedendo o sursis com fundamento no art 270, parágra 
fo único, letra "b", do~PPM. POR MAIORIA,foi determin~da a remessa de 
cópia do Acórdão ao Comando da 8ª RM, para atendimento da recomendação 
contida nos laudos psiquiátricos, constantes dus autos.Os Ministros RE 
LATOR e GEORGE BELHAM DA MOTTA farão voto vencido. O Ministro REVISOrf 
apresentará voto vencido quanto à concessão do sursis.(SUBPROCURADDR-GE 
RAL DA JM, DR PAULO DUARTE FONTES). -
A Sessã~ foi encerrada às 18:25 horas: 
Processos ·em mesa: 
Apelação 46.390-9 (GB/EG) 2ª/2ª proc 01/91-0 Adv Octávio D.M. e Barros 
Apelação 46.410-9 (RB/EG) lª Ex proc 510/91-9 Advª Clarice do N.Costa 
Apelação 46. 373-9 ( JS/AF) 2ª Mar pro e 09/90-1 Advª Eliane 0.L.Freire 
Representação 1.067-6 (JC) lª Aer VISTA ST 
Apelação 46.438-9 (LL/ST) 3ª/2ª proc 501/91-D Adv Octávio D.M.e Barros 
Sindicância 10-0 (JS) lª Ex 
Mandado de Segurança 213-8 (RB) 3íi/3ª 
Apelação 46.374-7 (AN/GB) 2ª Mar proc 22/90-8 Advi! Eliane O. de L.Freire 
Embargos 46. 254-0 ( AN/RB) 2ª /2ª Inquérito 15/88 Adv Paulo Rui de Godoy 
.Apelação 46.363-1 (EG/LL) Aud 12ª proc 13/90-3 !l.d'.' JGãu Tlu1as Luchsinger 
!:r.:t;;:::~~S 45.25! -? (~!3fAF) Aud 7ª :uiqu~ito _39/90 A.e!'.'~ I·;une c. de Carvalhú 
Apelaçãu 46.419 - 2 (RB/ST) 2ª/3ª proc 505/91-2 Adv Marcelo Martinelli 
Apel'ação 46.385-2 (RB/AN) Aud lli! proc 12/91-9 Adv Alexandre Lobão Rocha 
Apelação 46.413-1 (RB/ST) 2ª12ª proc 06/91-1 Adv Orbino Domingues Vieira 
Representação p/ Decl. de Indignidade 020-2 (REI-/ AN) 
Apelação 46.425-7(JS/ST) Aud 11ª proc 527/91-9 Adv Alexandre L. Rocha 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pa_uta de Julgamentos 
PAUTA N2 107 
- APELAç1\0 N2 46.450-6 - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revi-
sor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Adv Dr Adhemar Marcondes de 
Moura. 
- APELAç1\0 N2 46.411-5 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Telles. Revisor Ministro Luiz Leal Ferreira. Adv Dr Walter de Carva-
lho. ~ 
- APELAç1\0 N2 46.45B-3 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tava-
res. 
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Procuradoria Geral da. República. · 1 1. 1 . . _ Tribunal Superior Eleitoral _ 

1 

Ministério Público Federal 1 -----------------------

. . Secretaria de Coordenação Eleitor~! 
PORTARI A N9 439 , DE 1 3 DE SETEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em v i sta o que consta do Telex no 557, de 6-9-91, da 
Procurador ia da República no Estado de São Paulo, resolve: 

Des i gnar o Doutor PEDRO llERRIQUE TAVOIUll RIESS, Procurador 
da República de lO Categoria, para, no período de 07 d~ outubro a 05 
d e novembro de 199 1 , exercer a representação ao Miriistéri o Público F~ 
deral perante a 30 Turma do Tribunal Regional Federal da 30 Região, 
em virtude do afastamento do Doutor Pedro Spyridion Yannoulis em gozo 
de férias. 

ARI STI DES JUNQUEI RA ALVARENGA 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

1-
Conselho Federal 

Segunda Câmara 

Acórdãos 

RECURSO nQ 1134/SC/91 Recorr~nte DORIVAN MATIAS TELES·. Recorrida : A Seção do Estado de 
Goiás . Relator: Conselheir o Federal Dr . PAULO MARCELO WANDERLEY RAPOSO. Relator: " ad ' 
horc" Conselheiro Federal Dr . ALBERTO D. M. BARRETO FILHO . EMENTA: O ato manifestamen-
ta ~büsi;;u de Ó!~âo local d~ OAB pode ser· c~nhe..cido pelo Conselho Federal como Reclam! 
Ção, embora írr;;c:::r:brel à Decisão . ACÕRDÃO "C" Vistos , . relatados e discutidos estes 
autos, acordam os membros da SEGUNDÀ ~~ ÜÜ êÔNS~LHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL, por maioria de votos conhecer do recurso e no mérito . por unanimidade dar-
l he provimento vencidas na pre.liminar as de·legaçÕes de PE, RO, ES , SP, RS e TO . S!'la 
de Sessões, 12 de julho de 1991. ANTONIO CARLOS , ELIZALDE OSORIO - President e da 2ª C~ 
mara . ALBERTO DEODATO MAIA BARRETO FILHO. Rela t or Designado . ANTONIO ILAURO DE SOUZA 
- Encarregado da Segunda Câmara - datilografei o oresente . 

Governos da República -19.84 

Subsecretaria Judiciária 

Partidos Políticos 
EDITAL EXPEDIDO DE ACORDO COM O ARTIGO 91, DA 

RESOLUÇÃO-TSE N9 10. 785 , DE 1 5 DE FEVE RE IRO DE 1980 
O Exmo. Sr. Ministro VILAS BOAS, Relator do pr ocesso n2 12.167 -

Cls . 10ª - DISTRITO FEDERAL (B r asília) ' 

FAZ SABER , aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que o pedido de registro do Diretório e da Comissão ExecutiÇa 
Nacional do Partido Democrático Social - POS , requerido por seu Presiden 
te, poderá ser impugnado no prazo de três di as , a contar da data da pu~ 
hlicação do presente Edital, em petição fundamentada nos termos do art. · 
91, da Resolução n2 10.785/80 , por qualquer Convencional. 

Dado e passado aos três dias do mês de setembro de mil novecen -
tos e noventa e um. Eu, PEDRO DE MELLO FIGUEIREDO , Diretor - Geral da Se -
cretaria, subscrevo. · 

Ministro VILAS BOAS , Relator. 
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